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IMPETRADO : Juízo da 4a Vara Regional de Mangabeira
LITISCONSORTE  PASSIVA  :  Mútua  de  Assitência  dos  Profissionais  da
Engenharia, arquitetura e agronomia

PROCESSUAL  CIVIL –  Mandado  de
Segurança – Execução – Penhora – Conta
salário  –  Impenhorabilidade  –  Decisão
teratológica  que  afronta  entendimento
dominante  do  STJ  –  Cabimento  do
mandamus  –  Afronta  a  direito  líquido  e
certo  –  Desconstituição  da  penhora  –
Concessão da ordem.

 Não são passíveis de penhora os valores
encontrados  na  conta-corrente  da
impetrante,  depositados  a  título  de
vencimentos, eis que nos termos do artigo
649 , IV , do CPC , a impenhorabilidade é
absoluta,  não  comportando  nem  mesmo
constrição de determinado percentual sobre
o valor. 

V I S T O S, relatados e discutidos estes
autos acima identificados,

A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível
do  Tribunal  de  Justiça,  por  votação uníssona,  conceder  a  segurança,  nos
termos do voto do Relator e da súmula de julgamento de folha retro.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de  Mandado de  Segurança,  com
pedido  de  liminar,  impetrado  por  ROSE  EMMANUELLE  DAMÁSIO
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MEDEIROS  objetivando atacar ato acoimado de ilegal e abusivo perpetrado
pelo EXMO JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA.

A impetrante arguiu que é servidora pública
do Município de Sapé e que o órgão público efetua diretamente na sua conta-
corrente salário os depósitos dos seus vencimentos mensais.

Alegou  que  fora  supreendida  com  o
bloqueio na sua conta bancária e, consequentemente, penhora do numerário
concretizada através de ordem judicial expedida pelo impetrado, Juiz da 4ª
Vara  Cível  Distrital  de  Mangabeira  na  Comarca  da  Capital,  nos  autos  do
processo 0009376-77.2012.815.2003.

Defendeu  que  a  citada  decisão  viola  o
direito de propriedade garantido na Lei Maior, violando, ainda, os artigos 649,
IV  e 620,  ambos  do  CPC,  sendo,  portanto,  um ato ilegal  e  arbitrário  que
precisa ser repelido pelo remédio heróico.

Com  fulcro  nessas  razões,  pediu  a
concessão  de  liminar,  a  fim  determinar  a  imediata  devolução  da  quantia
bloqueada em sua conta corrente. No mérito, requer a confirmação da liminar.

Liminar deferida (fls. 36/44). 

Devidamente  notificada,  a  autoridade
apontada como coatora não apresentou informações (fl.  51). A litisconsorte
passiva necessária, citada, deixou transcorrer o prazo sem manifestação (fl.
47.v e 51).

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta
Procuradoria de Justiça opinou pela concessão da segurança (fls. 55/57).

É o relatório.

V O T O

Conforme  constou  da  decisão  que
concedeu  a  liminar,  empreendendo-se  uma  mudança  de  mentalidade,
rompendo com a visão introspectiva do processo,  para abrir  os olhos com
vistas  à  realidade  da  vida  que  passa  fora  do  processo  (os  litigantes,  a
sociedade  e  seus  respectivos  anseios),  concluiu-se  que  o  pedido  liminar
satisfativo em sede de mandado de segurança pode ser concedido se, do
indeferimento, decorrer prejuízos tais que a ulterior concessão da ordem não
mais satisfaça o direito da postulante1.

1 CRUZ, Henrique Jorge Dantas da. A possibilidade do imediato julgamento de sentença citra petita 
pelo órgão jurisdicional ad quem. 2005, p. 54/55.
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Viu-se  também  que  no  MS  234552,  o
impetrante (Nicolau dos Santos Neto) atacou atos praticados por Presidente
de CPI do Senado Federal, que determinou o bloqueio de todos seus bens,
sendo perpetrado pelo Presidente do Banco Central do Brasil, que, na esteira
do  primeiro  ato,  impossibilitou-lhe  de  movimentar  seus  proventos  como
magistrado aposentado. O pedido liminar, o qual foi deferido com espeque no
art.  7°,  II,  da Lei  n°  1.533/51,  consistia  no requerimento da suspensão do
bloqueio dos valores relativos aos proventos, o que revela o seu caráter de
antecipação da tutela final.

Feitas  essas  elucidações,  passou-se  ao
exame “in concreto” do pedido liminar esposado no presente “writ”, o qual se
tratou  de  pedido  de  antecipação  da  tutela  mandamental,  com  caráter  de
satisfatividade.

 

Apesar de se observar que a decisão ora
guerreada poderia ser desafiada por recurso específico, verificou-se também
que,  em  caso  de  extrema  urgência  ou  quando  a  decisão  atacada  for
teratológica,  a  jurisprudência  vem admitindo  o uso  da  ação  mandamental,
mesmo  sendo  passível  de  recurso.  Com  isso,  admitido  o  mandado  de
segurança.

Sabe-se  que  o  mandado  de  segurança  é
uma ação constitucional, de natureza civil e de rito sumário especial, posto à
disposição de toda pessoa para a proteção de direito líquido e certo, lesado
ou ameaçado de lesão, não amparado por “habeas corpus” ou “habeas data”,
quando  o  responsável  pela  ilegalidade  ou  abuso  de  poder  for  autoridade
pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder
Público.

JOSÉ  AFONSO  DA  SILVA conceitua  o
mandado  de  segurança  como  sendo  "um  remédio  constitucional,  com
natureza  de ação civil,  posto à disposição de titulares de direito  líquido e
certo,  lesado  ou  ameaçado  de  lesão,  por  ato  ou  omissão  de  autoridade
pública  ou agente  de pessoa jurídica  no exercício  de atribuição do Poder
Público3”.

O direito  líquido e certo,  por  seu turno,  é
aquele que se apresenta cristalino, evidente, capaz de ser apurado de plano,
sem exames mais detidos. 

A violação a direito líquido e certo, capaz
de  ser  corrigida  por  mandado  de  segurança,  deve  decorrer  de  evidente
ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública.

Assim, para que seja impetrado mandado
de segurança,  faz-se necessário que haja prova pré-constituída nos autos,

2 STF – Min. Néri da Silveira – DJ: 11/06/1999 (decisão monocrática).
3 SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional positivo. 18. ed. São Paulo: Malheiros, 2000.
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como  condição  essencial  à  verificação  da  pretensa  ilegalidade,  sendo  a
dilação probatória incompatível com a natureza dessa ação constitucional (art.
5, LXIX, CF/884).

No caso em comento, a requerente pleiteia
a concessão da segurança por arguir ser servidora pública do Município de
Sapé  e que o  órgão  público  efetua  diretamente  na  sua  conta-corrente  os
depósitos dos seus vencimentos mensais (salário).

Todavia,  fora  supreendida  com a  penhora
de  seu  salário,  concretizada  através  de  ordem  judicial  expedida  pelo
impetrado,  Juiz  da  4ª  Vara  Cível  Distrital  de  Mangabeira  na  Comarca  da
Capital, nos autos do processo 0009376-77.2012.815.2003.

Do exame dos autos, vê-se que o impetrado
determinou a penhora da conta salário da impetrante. 

Todavia,  não são passíveis de penhora os
valores encontrados na conta-corrente da impetrante, depositados a título de
vencimentos,  eis  que  nos  termos  do  artigo  649  ,  IV  ,  do  CPC  ,  a
impenhorabilidade é absoluta,  não comportando nem mesmo constrição de
determinado percentual sobre o valor. 

Para corroborar, pede-se vênia para colacionar
decisões neste sentido, veja-se:

Mandado  de  Segurança.  Execução.  Bloqueio.  Conta-
salário.  Impossibilidade.  1  -  O  bloqueio  em  conta-
corrente  bancária,  não  é  possível,  se  proveniente  de
salário.  O  art.  7º,  X,  da  Constituição  da  República,
assegura  a  intangibilidade  do  salário  relativamente  a
atos de apreensão de terceiros. 2 - Segurança concedida.
(TJMG -   Mandado de Segurança  1.0000.06.440973-
3/000,  Relator(a):  Des.(a)  Nilson  Reis  ,  2ª  CÂMARA
CÍVEL,  julgamento  em  27/02/2007,  publicação  da
súmula em 23/03/2007).

E,

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA.
EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. PENHORA DE
SALÁRIO.  DECISÃO  QUE  AFRONTA
ENTENDIMENTO  DOMINANTE  DO  STJ.
CABIMENTO  DO  MANDAMUS.
DESCONSTITUIÇÃO DA PENHORA. 1 - É CABÍVEL O
MANDADO  DE  SEGURANÇA  NOS  JUIZADOS
QUANDO  O  ATO  ATACADO  SE  REVESTE  DE
FLAGRANTE  ILEGALIDADE  SUJEITA  A  CAUSAR
DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO,

4 Art. 5º. LXIX – conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por
habeas corpus ou  habeas data,  quando o responsável pela ilegalidade ou pelo abuso de poder for autoridade
pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.
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OFENDENDO  DIREITO  LÍQUIDO  E  CERTO  DO
IMPETRANTE,  AMPARADO  PELO  DISPOSTO  NO
ART.  14  E  SEGUINTES  DO REGIMENTO INTERNO
DAS  TURMAS  RECURSAIS  DOS  JUIZADOS
ESPECIAIS  CÍVEIS  E  CRIMINAIS  DO  DISTRITO
FEDERAL  E  NÃO  ENCONTRA  PREVISÃO  NO
RECURSO DA RECLAMAÇÃO. 2 - NÃO É POSSÍVEL
DETERMINAR  A  PENHORA  DE  SALÁRIO  PARA
VERBA DE CARÁTER NÃO ALIMENTAR, A TEOR DO
DISPOSTO  NO  ART.  649,  INCISO  IV  DO  CPC  E
CONFORME  ENTENDIMENTO  DO  SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 3 - NÃO SE PODE AFASTAR
NORMA  LEGAL  COM  BASE  APENAS  EM
PRINCÍPIOS,  UMA VEZ  QUE OS  PRINCÍPIOS  SÃO
FONTES INDIRETAS DO DIREITO E SÓ DEVEM SER
APLICADOS  COMO  FORMA  DE  INTEGRAÇÃO  DA
NORMA, QUANDO AUSENTE NORMA EXPRESSA. 4 -
SEGURANÇA CONCEDIDA PARA CASSAR O ATO
JUDICIAL  QUE  DETERMINOU  A  PENHORA  DE
VENCIMENTOS. (TJ-DF - DVJ: 210821620038070001
DF  0021082-16.2003.807.0001,  Relator:  EDMAR
RAMIRO CORREIA,  Data de Julgamento: 17/11/2009,
SEGUNDA  TURMA  RECURSAL  DOS  JUIZADOS
ESPECIAIS  CÍVEIS  E  CRIMINAIS  DO  DF,  Data  de
Publicação: 17/12/2009, DJ-e Pág. 120). (grifei).

Por fim,

PROCESSUAL  CIVIL.  EXECUÇÃO  FISCAL.
IMPENHORABILIDADE  ABSOLUTA  DOS
VENCIMENTOS  E  PROVENTOS  DE
APOSENTADORIA. 1. Trata-se, na origem, de Execução
Fiscal  proposta  pelo  Detran-DF  (fl.  10,  e-STJ)  e  o
executado,  ora  recorrente,  é  servidor  público  federal
aposentado  do  cargo  de  telefonista  do  Ministério  da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento (fl. 16, e-STJ). 2.
O  Tribunal  de  origem  consignou  que  "não  existe
qualquer óbice a impedir a penhora de 30% da verba
mantida  em conta  corrente,  ainda que  proveniente  do
salário do devedor" (fl. 50, e-STJ). 3. Todavia,  observa-
se que os valores depositados na conta-corrente do ora
insurgente são provenientes de crédito de aposentadoria,
ou seja, esta renda constitui sua verba alimentar e provê
seu  sustento.  4.  A  Primeira  Seção,  ao  julgar  o  REsp
1.184.765/PA, sob a relatoria do Ministro Luiz Fux e de
acordo  com  o  regime  dos  recursos  repetitivos,  cujo
acórdão  veio  a  ser  publicado  no  DJe  de  3.12.2010,
deixou consignado que o bloqueio de ativos financeiros
em nome do executado, por meio do Sistema BacenJud,
não deve descuidar do disposto no art. 649, IV, do CPC,
com a redação dada pela Lei 11.382/2006, segundo o
qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos,
subsídios, soldos,  salários, remunerações, proventos de
aposentadoria,  pensões,  pecúlios  e  montepios;  as
quantias  recebidas  por  liberalidade  de  terceiro  e
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destinadas  ao  sustento  do  devedor  e  sua  família,  os
ganhos  de  trabalhador  autônomo  e  os  honorários  de
profissional liberal". 5. Recurso Especial  provido para
cassar  a  decisão  que  determinou o  bloqueio  de  30%
(trinta  por  cento)  do  salário  do  recorrente,
considerando-se  as  circunstâncias  do  caso  concreto.
(REsp  1495235/DF,  Rel.  Ministro  HERMAN
BENJAMIN,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
16/12/2014, DJe 19/12/2014). (grifei).

Assim,  considerando  a  proteção
constitucional  destinada  a  verba  salarial,  prevista  no  artigo  7.º  ,  X  ,  da
Constituição  Federal  de  1988,  bem  como  a  impenhorabilidade  da  aludida
verba  prevista  também no artigo  649  ,  IV  ,  do  Código  de  Processo Civil,
afronta a direito líquido e certo a decisão que autoriza a penhora “on line”
sobre  saldo  de  valores  existentes  em  conta  salário,  por  ter  este  caráter
alimentício, razão pela qual se concede a segurança requerida, para efeito de
sustar  todo e qualquer  bloqueio  referente  à  conta  salário  da impetrante  e
imediata devolução da quantia bloqueada nos autos do processo 0009376-
77.2012.815.2003, uma vez que demonstrado que a constrição foi realizada
em um bem absolutamente impenhorável.

Por  tais  razões,  tendo  em  vista  a
comprovação do direito líquido e certo da impetrante,  concede-se a ordem
requerida.

Custas “ex lege”.

Sem  honorários  advocatícios,  nos  termos
do art. 25 da Lei nº 12.016/2009 c/c Súmulas 512 do STF e 105 do STJ.

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham Lin-
coln da Cunha Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Abraham Lincoln
da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho e o Exmo. Dr. On-
aldo Rocha de Queiroga, juiz convocado em substituição a Exma. Desa. Maria das
Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira.

Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia de
Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça. 

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa,  01
de dezembro de 2015.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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